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                                                               SUPERINTENDÊNCIA  

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 381, de 25 de novembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-EBSERH, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização da Ata de 

Registro de Preço nº 96/2022, decorrente do pregão eletrônico nº 39/2022- EBSERH-SEDE, 

que tem como objeto a aquisição de itens de equipamentos destinados as áreas de pesquisa 

dos Hospitais Universitários Federais (HUF) da Rede da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares - Ebserh., sendo contratada a empresa a ITALIA EMPREENDIMENTOS LTDA, 

CNPJ/MF sob o nº 28.889.651/0001-01. 

Gestor da Ata: 

  Nome Matrícula SIAPE nº CPF 

Titular Jana Dara Freires de Queiroz 194***9 ***423.254-** 

Substituto Ricardo Ney Oliveira Cobucci 13***** 737.****-91 

II.        Fiscal Técnico da Ata: 

  Nome Matrícula SIAPE nº CPF 

Titular Daliana Maria Berenice de Oliveira Souza 330***7 ***242.564-** 

Substituto Raionara Cristina de Araújo Santos 124***1 ***399.404-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 
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II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 7.892/2013, 

no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas legais correlatas, 

instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV.       Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da Ata; 

V.        Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços/aquisição 

do material adquirido. 

VI.    Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos, quando for o caso; 

VII.   Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável 

para posterior pagamento; 

VIII.    Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução da Ata, proposta pelo Fiscal 

Técnico; 

IX.       Observar o disposto Ofício - SEI nº 66/2022/SCC/CAD/DAI-EBSERH nup nº (20422918). 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da Ata, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 7.892/2013, no Regulamento 

de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas legais correlatas, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica da Ata, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas na Ata, em especial, o objeto e os prazos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV.     Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da Ata, dos prazos 
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estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V.      Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido 

fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e na 

Ata; 

VI.   Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para análise e 

ratificação do Gestor; 

VII.      Observar o disposto Ofício - SEI nº 66/2022/SCC/CAD/DAI-EBSERH nup nº (20422918). 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 382, de 25 de novembro de 2022 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-EBSERH, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 

08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização das Atas de 

Registro decorrente do pregão eletrônico nº 14/2022- EBSERH-SEDE, que tem como objeto 

aquisição de cateteres com as empresas INFINITY PHARMA COMERCIO E REPRESENTACOES 

DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 42.291.390/0001-46; TOP MED IMPORTACAO E 

DISTRIBUICAO LTDA. - CNPJ: 11.172.836/0001-90 e Laboratórios B. Braun S.A - CNPJ: 

31.673.254/0010-95. 

Gestor da Ata: 

  Nome Matrícula SIAPE nº CPF 

Titular Anderson da Silva Cavalcanti 17***85 065.******-25 

Substituto Morgana Kérgia Macedo Dantas Rodrigues 21***** 027******-08 
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II.        Fiscal Técnico da Ata: 

  Nome Matrícula SIAPE nº CPF 

Titular Tayne Anderson Cortez Dantas 14***** 032.******-40 

Substituto Tatiana Xavier da Costa 14***** 045.******-32 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 7.892/2013, 

no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas legais correlatas, 

instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV.       Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da Ata; 

V.        Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços/aquisição 

do material adquirido. 

VI.    Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos, quando for o caso; 

VII.   Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável 

para posterior pagamento; 

VIII.    Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução da Ata, proposta pelo Fiscal 

Técnico; 

IX.       Observar o disposto Ofício - SEI nº 284/2022/SCC/CAD/DAI-EBSERH nup nº 

(24806275). 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da Ata, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 

Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I.          Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

II.        Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 7.892/2013, no Regulamento 

de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas legais correlatas, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III.       Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica da Ata, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas na Ata, em especial, o objeto e os prazos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV.     Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da Ata, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V.      Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido 

fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e na 

Ata; 

VI.   Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para análise e 

ratificação do Gestor; 

VII.      Observar o disposto Ofício - SEI nº 284/2022/SCC/CAD/DAI-EBSERH nup nº 

(24806275). 

Art. 5º O presente ato revoga a portaria nº 297, de 10 de outubro de 2022, publicada no 

boletim de serviços nº 427, 10 de outubro de 2022. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 


